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MOÇÃO N° C 2 /201

Sr. Presidente

Senhores Vereadores

O Vereador JOSÉ PEDRO DAMIANO e demais

Edis que subscrevem requerem, nos termos regimentais, à )
apreciação e aprovação do nobre Plenário, da presente MOÇÃO

DE APELO para que o órgão de trânsito do Município defina

como contra mão a avenida Vice-Prefeito Anésio Capovilla, a

partir da esquina com a rodovia dos Agricultores até o local

tecnicamente recomendável.

Justificativa:

Os veículos que vem no sen ' ia Dom

Pedro i para o Centro da cidade, em alguns casos, tem cruzado a

pista da rodovia dos Agricultores, visan'o adentrar na avenida

Vice-Prefeito Anésio Capovilla.



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Fis

ESTADO DE SÃO PAULO Resp.

Tal procedimento é de total imprudência, pois os

veículos no sentido contrário correm sérios riscos de acidentes.

A definição de contra mão, com a instalação de

sinalização vertical, irá evitar que ocorra a entrada de veículos no

local portanto, não haverá mais motivo para cruzamento da pista

da rodovia dos Agricultores.

Valinhos, aos 04 de fevereiro de 2014
I

RO DAMIANO

VEREADOR D
José Pedro Damiano

Vereador - PR
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